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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

1º Apelante: Francisco Laranjeira de Lacerda Filho – Adv. Américo 
Gomes de Almeida

2º Apelante: Banco Itauleasing S/A - Adv. Luis Felipe Nunes Araujo

Apelados: Os mesmos

EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  COM 
ANULAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  E  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
COBRANÇA DE JUROS E MULTA MORATÓRIOS, JUROS 
REMUNERATÓRIOS, TAC, TEC, SEGURO DE PROTEÇÃO, 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  E  CAPITALIZAÇÃO  DE 
JUROS.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE: 
CONSIDEROU  ILEGAIS  AS  COBRANÇAS  DA 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA  DETERMINANDO  DEVOLUÇÃO  EM 
DOBRO  DOS  VALORES  COBRADOS.   RECURSOS. 
APELAÇÃO  DO  AUTOR. LIMITAÇÃO  DA  TAXA  DE 
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO 
APLICABILIDADE DA LEI DA USURA ÀS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.  MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO. 
APELO  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. NECESSIDADE DE 
PREVISÃO  CONTRATUAL  EXPRESSA.  INOCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  591  DO  CÓDIGO  CIVIL. 
MANUTENÇÃO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA. 
COBRANÇA  CUMULADA  COM  JUROS  MORATÓRIOS  E 
MULTA CONTRATUAL.  VIOLAÇÃO DA SÚMULA 472 DO 
STJ.  MANUTENÇÃO.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DO 
INDÉBITO:  CABIMENTO.  MANUTENÇÃO. 
DESPROVIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  E  DO  SEGUNDO 
APELOS. 
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-  Segundo entendimento dos Tribunais Superiores, as  
instituições financeiras não se submetem à limitação de 
juros remuneratórios de 12% ao ano prevista na Lei de  
Usura.

- A  jurisprudência  do  STJ  é  pacífica  quanto  à  
possibilidade  de  capitalização  mensal  de  juros  na 
hipótese do contrato bancário ter sido celebrado após o  
dia  31.03.2000,  data  da  entrada  em  vigor  da  MP 
1.963-17/2000,  e  desde  que  haja  expressa  previsão  
contratual.  Entretanto,  a  capitalização  dos  juros  em 
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  
forma expressa e clara.

−  De acordo com a Súmula 472 do STJ, “a cobrança de  
comissão  de  permanência  -  cujo  valor  não  pode  
ultrapassar  a  soma  dos  encargos  remuneratórios  e  
moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade 
dos  juros  remuneratórios,  moratórios  e da  multa 
contratual”.

−  O  Art.  42,  Parágrafo  Único,  do  CDC estabelece  a 
repetição  em  dobro  do  indébito  dos  valores 
indevidamente pagos pelo consumidor, salvo no caso  
de engano justificável. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
negar provimento a ambos os apelos. 

RELATÓRIO

Tratam-se de Apelações Cíveis interpostas por 
Francisco  Laranjeira  de  Lacerda  Filho  (fls.  85/88) e  pelo Banco 
Itauleasing S/A (fls. 89/101)  contra a sentença (fls. 69/83) proferida 
pelo Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital-PB, nos autos 
da Ação Revisional de Contrato com  Anulação  de  Cláusulas  e 
Antecipação de Tutela movida por  Francisco Laranjeira de Lacerda 
Filho, 1º Apelante, contra Banco Itauleasing S/A, 2º Apelante. 
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A  Magistrada sentenciante julgou parcialmente 
procedentes os pedidos do Autor, considerando a legalidade do índice de 
juros  moratórios,  de  multa  moratória,  dos  juros  remuneratórios 
pactuados, da cobrança de seguro de proteção, da cobrança da TAC e 
TEC. Por outro lado, considerou ilegal a cobrança de valores a título de 
comissão de permanência e capitalização de juros remuneratórios, o que 
justifica  a  devolução  em  dobro  das  respectivas  quantias  cobradas  e 
efetivamente pagas sob tais títulos.

Em suas razões recursais (fls. 85/88), Francisco 
Laranjeira  de  Lacerda  Filho,  o  primeiro  apelante, sustentou que  a 
ilegalidade da cobrança de juros remuneratórios acima do permitido por 
lei  é  ilícita,  tendo  em vista  que deve ser  observada a  taxa  média  de 
mercado estabelecida pelo Banco Central bem como as regras do Código 
de Defesa  do  Consumidor,  no  sentido  de  não  se  permitir  a  vantagem 
excessiva dos Bancos em desfavor dos consumidores.

Já o segundo apelante,  Banco Itauleasing S/A,  em 
seu  recurso  (fls.  89/101),  defendeu  a  tese  de  que  houve  pactuação 
expressa da contratação da taxa de juros, vez que a mesma está prevista 
em contrato. Além disso, defende que é legal a cobrança da comissão de 
permanência que não vem acumulada com correção monetária; e, sendo 
assim, como o contrato firmado foi pactuado livremente, não há razão 
para que haja devolução em dobro do que foi pago. 

Francisco  Laranjeira  de  Lacerda  Filho,  primeiro 
apelante, apresentou contrarrazões recursais ao recurso interposto pelo 
Banco  Itauleasing  S/A,  segundo  apelante  (fls.  113/115),  pugnando 
pelo  desprovimento  do  recurso.  Já  o  Banco  Itauleasing  S/A não 
apresentou contrarrazões ao recurso apresentado pelo primeiro apelante, 
conforme certidão de fls. 115v.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça 
opinou (fls. 121/123) pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação 
de mérito,  tendo em vista a ausência de interesse público primário na 
matéria discutida.
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É o relatório.

V O T O

A controvérsia diz respeito à ilegalidade de cobrança de 
juros remuneratórios superiores a 12% ao mês, questão impugnada por 
Francisco Laranjeira de Lacerda Filho, em suas razões recursais, bem 
como  à  abusividade  da  cobrança de juros capitalizados mensalmente, 
além do questionamento sobre a cobrança de comissão de permanência, 
pontos impugnados pelo Banco Itauleasing S/A, em seu Apelo.

Diante  da  cumulação  de  vários  pedidos,  far-se-á  a 
analise de cada um deles de forma destacada.

A) JUROS REMUNERATÓRIOS

É preciso destacar que a jurisprudência pátria é pacífica 
quanto  à  não aplicação da Lei  de Usura (Decreto  nº  22.626/1933)  às 
instituições financeiras. 

Sobre a matéria em questão, o STJ, ao julgar o Recurso 
Espacial nº 1.061.530/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, reiterou o 
entendimento de que as instituições financeiras não se submetem à Lei de 
Usura. 

Nesta  senda,  poderão  definir  juros  remuneratórios 
superiores a 12% ao ano. Além disso, o simples fato de definição de juros 
superiores a este patamar não indica, por si só, a abusividade, devendo a 
parte interessada demonstrar cabalmente os juros extorsivos. Vejamos o 
seguinte  excerto  da  ementa  proferida  no  recurso  especial 
supramencionado:

“(...) I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS 
QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO 1 -  JUROS REMUNERATÓRIOS 
a) As instituições financeiras não se sujeitam 
à  limitação  dos  juros  remuneratórios 
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estipulada  na  Lei  de  Usura  (Decreto 
22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  A 
estipulação  de  juros  remuneratórios 
superiores  a  12%  ao  ano,  por  si  só,  não 
indica  abusividade;  c)  São  inaplicáveis  aos  
juros remuneratórios dos contratos de mútuo 
bancário as disposições do art. 591 c/c o art.  
406 do CC/02; d) É admitida a revisão das 
taxas de juros remuneratórios em situações 
excepcionais,  desde  que  caracterizada  a 
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade 
(capaz  de  colocar  o  consumidor  em 
desvantagem exagerada  ?  art.  51,  §1º,  do 
CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às 
peculiaridades  do  julgamento  em concreto. 
(…)  (STJ, REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 

22/10/2008, DJe 10/03/2009).

Além disso, o próprio Pretório Excelso editou a súmula 
596 que permite a aplicação de taxas de juros superiores a 12% ao ano, 
quando for imposta por instituição financeira.

“Súmula 596 do STF: As disposições do Decreto 
22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e 
aos outros encargos cobrados nas operações 
realizadas por instituições públicas ou privadas 
que integram o sistema financeiro nacional.”

Sendo assim, diante da ausência de comprovação cabal 
da  abusividade  dos  juros  remuneratórios,  não  há  como  acolher  este 
pedido do primeiro apelante, mantendo a decisão da Magistrada a quo.

B) CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS

Depreende-se que a autonomia de vontade e a boa-fé 
encontram-se presentes quando as normas contratuais celebradas são 
claras e  proporcionais,  de  modo  a  evitar  que  os  encargos  contratuais 
impeçam o cumprimento do pacto por uma das partes.
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Quanto à temática relativa à capitalização de juros, a 
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 
sentido de considerá-la legal, desde que para contratos firmados após 
31.03.2000, data da entrada em vigor da Medida Provisória 1.963-
17/2000 – que depois foi convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - 
e desde que haja expressa previsão contratual. Neste contexto, colaciona-
se a seguinte decisão daquela Corte Superior:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO 
BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. NOVAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO À LIDE. 
IMPOSSIBILIDADE.”

1. A     capitalização     dos     juros     em     periodicidade   
mensal     é     admitida     para     os     contratos     celebrados     a   
partir     de     31     de     março     de     2000     (MP     nº     1.963-  
17/2000),     desde     que     pactuada.  

2. Pacífico o entendimento desta Corte em admitir 
a revisão de contratos bancários extintos pela 
novação. Súmula 286/STJ.

3. Em sede de agravo regimental é incabível 
inovar teses recursais, tendo em vista a preclusão 
consumativa.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no REsp 549750/RS, Rel. Ministro 
HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), 
QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 
11/02/2010)

Entretanto, de acordo com reiterados julgados do 
Colendo STJ, para a ocorrência de capitalização mensal de juros, é 
necessária previsão contratual expressa, clara e precisa. No caso em tela, 
em nenhum momento o Banco réu  faz constar no contrato o índice de 
juros remuneratórios mensal ou anual, conforme instrumento contratual 
de fls. 65/67. 
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Ao não inserir o montante cobrado a título de juros 
remuneratórios, seja em razão do índice mensal ou anual, a instituição 
financeira  descumpriu os artigos 6º, III, e art. 51, XV, do Código de 
Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III - a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, 
composição, qualidade, tributos incidentes e 
preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, 
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento 
de produtos e serviços que: 

XV - estejam em desacordo com o sistema de 
proteção ao consumidor;

Portanto, a capitalização dos juros deve estar presente 
de maneira clara, expressa, de modo que o consumidor esteja ciente do 
anatocismo. Não havendo previsão expressa nesse sentido, a capitalização 
dos juros deve ser anual, nos termos do art. 591 do Código Civil:

Art.  591. Destinando-se  o  mútuo  a  fins 
econômicos,  presumem-se  devidos  juros,  os  
quais, sob pena de redução, não poderão exceder  
a  taxa a  que se  refere  o  art.  406,  permitida  a  
capitalização anual.

Sendo  assim,  não  havendo  disposição  expressa  a 
chancelar  a  cobrança  de  juros  capitalizados,  há  que  se  declarar  a 
abusividade de tal prática e a devolução dos valores pagos indevidamente, 
como bem decidiu a Magistrada a quo, não havendo razão para acolher o 
pleito presente no segundo Apelo.

C) COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
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Em relação à legalidade da cobrança de comissão de 
permanência nos contratos bancários, por alguns anos, foi um dos temas 
mais discutidos doutrinária e jurisprudencialmente. 

Entretanto,  tal  discussão  encontra-se  pacificada  no 
âmbito  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que  o 
referido  encargo  é  legal,  desde  que  não  haja  cumulação  com  juros 
moratórios  e  correção  monetária.  Vejamos  o  recente  entendimento 
sumulado:

Súmula  472  STJ.  A  cobrança  de  comissão  de 
permanência - cujo valor não pode ultrapassar a  
soma dos encargos remuneratórios e moratórios  
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos  
juros  remuneratórios,  moratórios  e  da  multa  
contratual.

Esse  mesmo  entendimento  já  tinha  sido  consolidado 
através das Súmulas 296 e 30, do mesmo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 296 STJ.  Os juros remuneratórios, não 
cumuláveis com a comissão de permanência, são  
devidos no período de inadimplência, à taxa média  
de  mercado  estipulada  pelo  Banco  Central  do 
Brasil, limitada ao percentual contratado.

Súmula 30 STJ. A comissão de permanência e a  
correção monetária são inacumuláveis.

Neste norte, a comissão de permanência só terá lugar 
em caso de inadimplemento contratual, como forma de recomposição dos 
prejuízos advindos para o credor com a mora. Entretanto, para que tenha 
lugar  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  é  imprescindível  a  sua 
pactuação expressa.

No  presente  caso,  houve  pactuação  expressa  da 
comissão de permanência na cláusula 21 do contrato (fls. 66). Entretanto, 
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a cobrança de comissão de permanência foi cumulada com a cobrança de 
juros moratórios e multa contratual, o que não é permitido pela Súmula 
472 do STJ.

Portanto, deve haver a repetição do indébito em relação 
à  cobrança  da  comissão  de  permanência  cumulada  com  os  juros 
moratórios e multa contratual, mas desde que devidamente demonstrada 
a mora durante a execução do contrato, o que deverá ser realizado em 
liquidação de sentença.

D) REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Por fim, analisemos a questão relativa à repetição em 
dobro, prevista no Art. 42, parágrafo único, do CDC:

Art.  42. Na  cobrança  de  débitos,  o  consumidor  
inadimplente  não  será  exposto  a  ridículo,  nem 
será  submetido  a  qualquer  tipo  de  
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo  único. O  consumidor  cobrado  em 
quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito,  por  valor  igual  ao  dobro  do  que 
pagou  em  excesso,  acrescido  de  correção 
monetária e juros legais,  salvo hipótese de 
engano justificável.

O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o dispositivo 
em comento, entendeu que o engano será justificável quando não houver 
dolo, ou seja, passou a exigir o elemento má-fé para que a repetição do 
indébito seja realizada em dobro. Vejamos os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO  E  CONSUMIDOR.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  SERVIÇOS  TELEFÔNICOS  NÃO 
SOLICITADOS  PELO  USUÁRIO.  COBRANÇA 
INDEVIDA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. REVISÃO DO 
ACÓRDÃO. SÚMULA 7/STJ.
1.  Dispõe  o  art.  42,  parágrafo  único,  do 
Código  de  Defesa  do  Consumidor  que  "o 
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consumidor  cobrado  em  quantia  indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor 
igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso,  
acrescido  de  correção  monetária  e  juros 
legais,  salvo  hipótese  de  engano 
justificável".
2.  Segundo  a  jurisprudência  do  Superior  
Tribunal de Justiça, o engano é considerado 
justificável  quando  não  decorrer  de  dolo  
(má-fé) ou culpa na conduta do prestador do 
serviço público.
3.  No  caso,  o  Tribunal  de  origem,  soberano na  
análise  das  circunstâncias  fáticas  da  causa,  
concluiu  que  a  cobrança  indevida  de  serviços  
telefônicos não solicitados pelo usuário enseja a  
restituição em dobro dos valores pagos.
4.  A  modificação  do  julgado,  nos  termos 
propugnado,  demandaria  a  análise  acerca  do 
elemento  subjetivo  norteador  da  conduta  do  
agente (dolo ou culpa) o que é vedado a teor do  
contido no enunciado 7 da Súmula do STJ.
−Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(STJ,  AgRg no AREsp  431.065/SC,  Rel.  Ministro  
OG FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
17/12/2013, DJe 03/02/2014).
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C.  
INDENIZATÓRIA.  CONTRATOS  DE  EMPRÉSTIMO. 
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. FRAUDE.  
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
1.- Não há falar em omissão no acórdão recorrido,  
que  apreciou  as  questões  que  lhe  foram 
submetidas,  ainda  que  de  modo  contrário  aos  
interesses da Recorrente.
2.-  "Não  há  julgamento  extra  petita  quando  a  
sentença aprecia o pedido tomando por base os 
fatos  e  as  consequências jurídicas  dele 
decorrentes deduzidos na inicial, ainda que o faça  
por novo fundamento legal. Aplicação do princípio  
jura novit curia" (REsp 814.710/MS, Rel. Ministro  
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 
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01/02/2007).
3.- "A apreciação do quantitativo em que autor e  
réu  saíram vencidos  na  demanda,  bem como a 
verificação da existência de sucumbência mínima 
ou  recíproca,  encontram  inequívoco  óbice  na 
Súmula  7/STJ,  por  revolver  matéria 
eminentemente  fática"  (AgRg nos  EDcl  no  REsp 
757.825/RS,  Rel.  Min.  DENISE  ARRUDA,  DJe 
2.4.2009).
4.-  A  jurisprudência  das  Turmas  que 
compõem a Segunda Seção do STJ é firme no 
sentido  de  que  a  repetição  em  dobro  do 
indébito, prevista no art. 42, parágrafo único,  
do  CDC,  pressupõe  tanto  a  existência  de 
pagamento  indevido  quanto  a  má-fé  do 
credor.
5.-  O  recurso  não  trouxe  nenhum  argumento 
capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual  
se mantém por seus próprios fundamentos.
6.- Agravo regimental  improvido. (STJ, AgRg no 
AREsp 357.187/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,  
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 10/09/2013,  DJe  
02/10/2013).

A  repetição  simples  do  indébito  não  trará  qualquer 
efeito pedagógico à instituição financeira, pois elas continuarão a impingir 
aos seus consumidores cláusulas reconhecidamente abusivas, mas que lhe 
proporcionam lucros exorbitantes.

O próprio STJ  já reconheceu a função pedagógica da 
repetição de indébito prevista no Art. 42, Parágrafo Único do CDC, como 
podemos perceber do seguinte julgado:

“A norma do parágrafo único do art. 42 do CDC 
tem o nítido objetivo de conferir à devolução em 
dobro função pedagógica e inibidora de condutas 
lesivas ao consumidor.”  (REsp 817.733/RJ, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 15/05/2007, DJ 25/05/2007, p. 393)
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Considerando-se que nem todos os consumidores 
recorrerão ao Poder Judiciário para reaver o que foi pago indevidamente, 
essa prática violadora da boa-fé objetiva permanecerá em vigor, a não ser 
que a legislação consumerista seja aplicada tomando por princípio a 
situação de vulnerabilidade do consumidor.

A boa-fé objetiva, segundo os ensinamentos dos 
eminentes doutrinadores Cristiano Chaves e Nelson Rosenvald (in. Direito 
das Obrigações, 4ª ed., Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 132), 
consiste em:

“...modelo ético de conduta social, verdadeiro 
standard jurídico ou regra de conduta, 
caracterizada por uma atuação de acordo com 
determinados padrões sociais de lisura, 
honestidade e correção, de modo a não se frustrar 
a legítima confiança da outra parte.”

Percebe-se claramente que a  Instituição  bancária 
recorrente  não cumpriu os padrões sociais de lisura, honestidade e 
correção que dele se esperava, passando apenas a perseguir o lucro 
mediante a inclusão de cláusulas contratuais, a exemplo da comissão de 
permanência  cumulada  com  outros  encargos  de  mora,  sabidamente 
abusivas e contrárias ao direito do consumidor.

Portanto,  ainda  que  previstas  no  contrato,  a 
abusividade se mostra patente, tendo em vista a reiterada jurisprudência 
de nossoS Tribunais já pacificada ao longo do tempo.

Ante o exposto, NEGO  PROVIMENTO A AMBOS OS 
RECURSOS APELATÓRIOS, mantendo incólume a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator, José Ricardo Porto e Leandro 
dos Santos.
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Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 
de outubro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r 
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